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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 109/PRES, de 01 de fevereiro de 2019. 

 O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

 Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 

Geral de Índios Isolados e de Recente Contato, da Diretoria de Proteção Territorial, os servidores: BRUNO DA CUNHA 

ARAÚJO PEREIRA, CPF nº 039.362.394-79, matrícula nº: 5542250; MARCO AURÉLIO MILKEN TOSTA, CPF 

nº: 056.617.176-79, matrícula nº: 1565435. 

Art. 2º Determinar que a Diretoria de Proteção Territorial e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 

administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANKLIMBERG RIBEIRO DE FREITAS 

Presidente 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 11/DAGES, de 04 de fevereiro de 2019. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o 

previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores EDVAN RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula nº 1130689, CPF nº 002.364.902-06 e 

MICHEL VIEIRA SANTOS, matrícula nº 3270564, CPF nº 136.676.827-27, para atuarem como Gestores de 

Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 001/2019, celebrado 

entre esta Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a EMPRESA TORINO INFORMÁTICA LTDA, CNPJ: 

03.619.767/0005-15, que tem por objeto o fornecimento de conjuntos de microcomputadores, incluindo prestação de 

assistência técnica do tipo “on-site” para os produtos adquiridos por meio da Ata de Registro de Preços n.º 112/2018, 

decorrente do Pregão Eletrônico SRP n° 71/2018, realizado pelo Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, em consonância 

com as especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

Art. 2º Designar os servidores LINDEMBERG NOGUEIRA LYRA , matrícula nº 1746497, CPF nº:  697.331.201-20, e 

MÁRCIO LUIZ GOMES VIEIRA, matricula nº 0160692, CPF nº: 310.051.601-04, para atuarem como Fiscal Técnico, 

titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 

referido contrato. 

Art. 3º Designar o servidor RUBENS BURÉGIO NUNES, matricula nº 1792908 CPF nº: 012.362.211-50, para 

atuar como Fiscal Administrativo, para auxilio quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato. 

Art. 4º  Designar os servidores MARCELO CONFORTO DE ALENCAR MOREIRA, matrícula nº 1077588, CPF nº: 

 398.960.991-20, e RODRIGO FONSECA BORGES, matricula nº 1134947, CPF nº: 819.400.255-91, para atuarem 

como Fiscal Requisitante, titular e substituto, respectivamente, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao 

acompanhamento e execução do  aspecto funcional da Solução da Tecnologia da Informação. 

Art. 5º Os Gestores, Fiscais, titular e substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 MARCELA SALDANHA DOS ANJOS 

Diretora Substituta 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 25/CGGP, de 05 de fevereiro de 2019. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.007096/2018-

89, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 26 de dezembro de 2018, ao servidor GUERINO DE RESENDE SIVIERO, 

Geógrafo, NS-S.III, matrícula nº 0445191, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 

2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA N.º 01/GAB CR RIB-CAS, de 01 de fevereiro de 2019. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA - 

MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do 

Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 9.010, de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, e 

Considerando-se a necessidade de formalização de ato de desvinculação/dispensa dos encargos dos servidores, objeto 

das portarias abaixo elencadas, no que concerne à gestão ou fiscalização dos respectivos contratos extintos, e 

Considerando-se o que subscreve o Item 29.7 do Parecer n.º 012/2015/COAD/PFE-FUNAI/AGU, de 26 de janeiro de 2015, 

entretanto, para que não se tornem nulos os atos praticados pelos servidores nos contratos em referência, resolve: 

 Art. 1.º Dispensar os servidores dos encargos objetos de designação das portarias abaixo elencadas, em função da extinção 

dos respectivos contratos, na Unidade Gestora 194042 - Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira - MT. 

 

Servidor Contrato Empresa 
Término da 

vigência 
Portaria Publicação 

Lourival Araújo de Sousa (Fiscal titular) 250/2008 Queiroz Parreira e CIA LTDA 15/12/2009 01/2009 09/03/2009 

Rufino Ruawe Xavante (Fiscal substituto) 250/2008 Queiroz Parreira e CIA LTDA 15/12/2009 01/2009 09/03/2009 

Lourival Araújo de Sousa (Fiscal titular) 270/2008 
Transamérica Terceirização de 

Serviços LTDA 
17/12/2009 03/2009 09/03/2009 

Rufino Ruawe Xavante (Fiscal substituto) 270/2018 
Transamérica Terceirização de 

Serviços LTDA 
17/12/2009 03/2009 09/03/2009 

Doralice de Carvalho Silveira (Fiscal 

titular) 
270/2018 

Transamérica Terceirização de 

Serviços LTDA 
17/12/2009 03/2010 20/05/2010 

José de Arimateia T. Tserenhitomo (Fiscal 

substituto) 
270/2018 

Transamérica Terceirização de 

Serviços LTDA 
17/12/2009 03/2010 20/05/2010 

Lourival Araújo de Sousa (Fiscal titular) 271/2008 MJB Vigilância e Segurança LTDA 17/12/2009 02/2009 09/03/2009 

Rufino Ruawe Xavante (Fiscal substituto) 271/2008 MJB Vigilância e Segurança LTDA 17/12/2009 02/2009 09/03/2009 

Simone Elias de Sousa (Fiscal titular) 271/2008 MJB Vigilância e Segurança LTDA 17/12/2011 08/2011 15/04/2011 

José de Arimateia T. Tserenhitomo (Fiscal 

substituto) 
271/2008 MJB Vigilância e Segurança LTDA 17/12/2011 08/2011 15/04/2011 

Lourival Araújo de Sousa (Fiscal titular) 314/2008 
Maxxi Service Admin. de Serviços 

Terceirizados 
29/12/2009 04/2009 09/03/2009 

Rufino Ruawe Xavante (Fiscal substituto) 314/2008 
Maxxi Service Admin. de Serviços 

Terceirizados 
29/12/2009 04/2009 09/03/2009 

Lourival Araújo de Sousa (Fiscal titular) 027/2009 Mílton Alcântara de Oliveira 25/02/2014 05/2009 13/03/2009 

Rufino Ruawe Xavante (Fiscal substituto) 027/2009 Mílton Alcântara de Oliveira 25/02/2014 05/2009 13/03/2009 

Alexandre Mendonça Barbosa (Fiscal 

titular) 
027/2009 Mílton Alcântara de Oliveira 25/02/2014 03/2013 02/04/2013 

Jaílton Alves Brito (Fiscal substituto) 027/2009 Mílton Alcântara de Oliveira 25/02/2014 03/2013 02/04/2013 

José de Arimateia T. Tserenhitomo (Fiscal 

titular) 
197/2010 L & M Serviços Inteligentes 05/09/2012 14/2012 02/07/2012 
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Laudyene Maria de Jesus Fernandes (Fiscal 

substituto) 
197/2010 L & M Serviços Inteligentes 05/09/2012 14/2012 02/07/2012 

Simone Elias de Sousa (Fiscal titular) 292/2010 
VB Comércio de Peças e Serviços 

para Veículos 
05/12/2011 06/2011 11/01/2011 

José de Arimateia T. Tserenhitomo (Fiscal 

substituto) 
292/2010 

VB Comércio de Peças e Serviços 

para Veículos 
05/12/2011 06/2011 11/01/2011 

Terezinha Mendes Farias (Fiscal titular) 298/2010 VM da Silva Freitas - ME 24/11/2013 01/2013 02/04/2013 

Laudyene Maria de Jesus Fernandes (Fiscal 

substituto) 
298/2010 VM da Silva Freitas - ME 24/11/2013 01/2013 02/04/2013 

Doralice de Carvalho Silveira (Fiscal 

titular) 
022/2011 Limparhtec Serviços LTDA - ME 03/01/2015 01/2014 15/07/2014 

Laudyene Maria de Jesus Fernandes (Fiscal 

substituto) 
022/2011 Limparhtec Serviços LTDA - ME 03/01/2015 01/2014 15/07/2014 

José de Arimateia T. Tserenhitomo (Fiscal 

titular) 
128/2011 Queiroz Parreira e CIA LTDA 30/08/2013 15/2012 02/07/2012 

Ângela Elias de Sousa (Fiscal substituto) 128/2011 Queiroz Parreira e CIA LTDA 30/08/2013 15/2012 02/07/2012 

Jaílton Alves Brito (Fiscal titular) 038/2012 MJB Vigilância e Segurança LTDA 17/04/2014 06/2013 02/04/2013 

Laudyene Maria de Jesus Fernandes (Fiscal 

substituto) 
038/2012 MJB Vigilância e Segurança LTDA 17/04/2014 06/2013 02/04/2013 

Braz de Lima Sobrinho (Fiscal titular) 066/2012 MJ de Queiroz 13/05/2015 02/2014 15/07/2014 

Ângela Elias de Sousa (Fiscal substituto) 066/2012 MJ de Queiroz 13/05/2013 02/2014 15/07/2014 

Nenes Francisca Macedo (Fiscal titular) 021/2013 Queiroz Parreira e CIA LTDA 18/02/2014 04/2013 02/04/2013 

Terezinha Mendes Farias (Fiscal substituto) 021/2013 Queiroz Parreira e CIA LTDA 18/02/2014 04/2013 02/04/2013 

 ALEXANDRE CRONER DE ABREU 

Coordenador Regional Substituto 
 


